
                                                         ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

                                                           MUNICIPIO DE SANTO ÂNGELO 

                                               DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMONIO  

                       Contrato nº. 55/2014 – Compra e Venda – Edital 20/2014 – Pregão Presencial                 

Pelo presente instrumento particular de compra e venda, o MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa na Rua Antunes Ribas 1001, CNPJ/MF 87.613.071/0001-48, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, LUIZ VALDIR ANDRES, brasileiro, casado, jornalista, portador do CPF Nº. 
043.088.910-00 e RG Nº. 1001879871, residente à Rua 15 de novembro nº. 1868, nesta cidade, adiante 
denominado CONTRATANTE e a empresa N.T.LUIZE - EPP, CNPJ nº. 93.577.427/0001-38, pessoa juridica de 
direito privado, sita à Rua Marechal Deodoro, nº. 570, Centro, na Cidade de são Sebastião do Cai - RS, neste ato 
representada legalmente por NATHAN TORRES LUIZE, CPF nº. 010.338.890-75, RG nº. 6109083383, de acordo 
com o constante no  Edital  nº. 20/2014, celebram o presente contrato, sujeitando-se os contratantes aos termos da 
Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada deverá observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as 
especificações e demais documentos fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas deste contrato.  

 CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato tem por objeto a aquisição de material esportivo para a realização 
do projeto “Esporte adaptado, inclusão através do goalball e voleibol sentado como descritos na tabela abaixo, e 
deveram ser entregues, pela CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato.  

ITEM 
 

QUANT DESCRIÇÃO 
 

 
VALOR UNITÁRIO  

 
04 01 unid Rede para voleibol sentado, com 6,50 a 7,00 m de 

comprimento e 0,80 m de largura, fio em polietileno torcido, 2 
mm de espessura, com 2 faixas laterais e uma nas bordas 
superior e inferior de aproximadamente 5 cm de largura, as 
faixas deverão ser de lona. 

350,00 
 

05 01 par Antena com suporte para voleibol sentado, 1,80 m de 
comprimento e 10 mm de diâmetro, fibra de vidro ou material 
similar, cores contrastantes. 

119,00 
 

06 06 unid Bola de voleibol, 18 gomos, sintética, 65 a 67 cm, 260 a 280 
g, oficializada pela CBV/FGV, câmara de butil e válvula com 
miolo removível, sem costura. 

150,00 
 

07 02 unid Rede de goalball, 9m x 1,30m (comp. X altura), fio 4 malha 15 
espessura de 3,5mm. 

675,00 
 

08 24 unid Vendas oftálmicas (oculares) para goalball, dupla face, 
lavável, 100% algodão, com elástico duplo. 

54,00 
 

09 02 unid Proteção para as extremidades das goleiras, laminado 
plástico, espuma especial de alta densidade, 9,00m 
comprimento por 1,30m altura.  

380,00 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total deste contrato é de R$ 4.775,00 (quatro mil setecentos e setenta e cinco 
reais), conforme constante na proposta vencedora, aceito pela CONTRATADA, entendido como preço justo e 
suficiente para a total execução do presente objeto. 
CLÁUSULA QUARTA - O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições previstas no 
edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
recebimento dos produtos, atestado pelas unidades contratantes e mediante apresentação das notas fiscais ou 
notas fiscais/faturas à contratante, sendo condicionado ao pagamento o seguinte: 
1. O pagamento será feito através de depósito bancário na conta corrente da contratada, que deverá indicar a 
instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o crédito correspondente. Estas 
informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal fatura. 
2. Comprovação de manutenção das condições iniciais de contratação quanto à situação de regularidade da 
empresa. 
 3. Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuadas retenções relativas a tributos de 
competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente. 



4. Os pagamentos advindos de alterações contratuais conforme faculta o art. 65 da Lei n° 8.666/93, serão 
efetuados nos moldes ali definidos. 
5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for 
imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere direito ao pleito de atualização. 
6. Por atrasos nos pagamentos, superiores há 90 dias, a contratada terá direito a atualização monetária dos valores 
devidos, que serão calculados pelo IGPM desde o dia previsto para pagamento. 
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta de  recursos 
previstos no orçamento do Município.  
CLÁUSULA SEXTA - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções 
previstas no capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, ficando estipuladas as seguintes 
penalidades: 
a) Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais, além dos prazos estipulados no contrato, será aplicada multa 
na razão de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 15 (quinze) dias consecutivos, após o qual será 
considerado inexecução contratual. 
b) Pela execução do contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo do 
resultado: advertência; 
c) No caso de inexecução parcial do contrato ou execução em desacordo com o solicitado, será aplicada multa de 
8% (oito por cento), cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 anos. 
d) No caso de inexecução total do contrato será aplicada multa de 10% (dez por cento) cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos. 
e) Se causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada 
com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Caso haja reprovação de produtos já recebidos, o contratado deverá substituí-los em até 15 
(quinze) dias, às suas expensas. 
PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de não haver reposição dos itens reprovados, caberá à CONTRATADA a 
devolução dos valores recebidos do CONTRATANTE, acrescidos de juros calculados a base de 10% (dez por 
cento), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data em que expirou o prazo de reposição, 
independentemente das sanções previstas neste contrato e no edital. 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL: O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na 
ocorrência de qualquer das hipóteses dos Artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo rescisão administrativa do presente Contrato às partes, serão assegurados 
os direitos previstos no Artigo 79 § 2º da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - Compete à CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade: 
a) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do (s) objeto deste 
contrato, inclusive frete, embalagens, seguro e eventuais perdas e danos; 
b) Ministrar treinamento operacional dos equipamentos e programas para 02 (duas) pessoas indicadas pela 
CONTRATANTE; 
c) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
CLÁUSULA DÉCIMA - Este instrumento poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 da Lei 
nº. 8.666/93, mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos omissos serão resolvidos entre as partes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em Permanente a Lei nº. 8.666/93, aplicando-
lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito 
privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Santo Ângelo, para dirimir as questões oriundas da 
execução deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as partes, a 
seguir, firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
                                                                                                Santo Ângelo, 14 de março de 2014. 
 
 
 
LUIZ VALDIR ANDRES                                                                    NATHAN TORRES LUIZE 
Prefeito                                                                                              Rep. Legal 
Contratante                                                                                        Contratada.                                                        
 


